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LEI Nº 366/2021 DE 11 DE JUNHO DE 2021 

      

SÚMULA: Autoriza  o  Chefe do Poder Executivo Municipal  a efetuar a Abertura de 

Crédito Adicional e Crédito Especial no Orçamento do Município, Mediante  Provável 

Provável Excesso de Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2021, e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 

APROVOU E EU, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 

autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício Financeiro no valor de R$ 

602.000,00 (seiscentos e dois mil reais) e Credito Especial no valor de R$ 1.100,00 (um mil e 

cem reais), destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, 

ajustando a LDO do exercício de 2018 e o PPA dos exercícios de 2018 a 2021, conforme 

especificações abaixo: 

 

SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ESPECIAL  

12.004.08.244.0008.2035 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS   

12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.93.00. – Indenizações e Restituições 680 1947   50,00 

 

11.001.20.608.0014.2.067 AUXILIO AO PEQUENO E MEDIO PRODUTOR  

11.001.20.608.0014.2.067.3.3.90.93.00. – Indenizações e Restituições 681 1000 1.050,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL....................................R$ 1.100,00 

 

SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO SUPLEMENTAR 

04.001.28.843.0016.0001 – AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTOS  
04.001.28.843.0016.1.001.3.2.90.21.00. – Juros sobre Dívida por 

Contrato 

063 01000                         

300.000,00 

04.001.28.843.0016.1.001.4.6.90.71.00. – Principal da Dívida contratual 
Resgatado 

064 01000                      
302.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO SUPLEMENTAR.......................R$  602.000,00 

 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como recurso o 

Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2021, de acordo com o Artigo 43 Inciso III da 

Lei Federal nº 4.320, como segue abaixo discriminado: 

 
Receita (67) 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. Recurso Fundo de Participação dos Municípios.R$ 603.050,00 
Receita (125) 1.7.2.8.99.1.1.06.00.00.00.00. Recursos Assistência Social................... R$         50,00  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................R$   603.100,00 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

    

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

 

         Marcos César Sugigan   
             - PREFEITO MUNICIPAL - 
 


